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EDITAL Nº 25 – SOLDADO PMPR-2020 

 

REABERTURA DO PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO 

PRELIMINAR DA NOTA NA QUESTÃO DISCURSIVA 

 

O Presidente do Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas nos cargos de Soldado de 

2ª Classe Policial Militar e Soldado de 2ª Classe Bombeiro Militar da Polícia Militar do Estado do 

Paraná-PMPR, regulado pelo Edital nº 01-SOLDADO PMPR-2020, com fulcro no disposto no subitem 

1.3 do edital regulador e tomando por base a nota explicativa emitida pelo Núcleo de Concursos da 

Universidade Federal do Paraná, acerca da necessidade de reabertura de prazo para interposição de 

recurso da avaliação discursiva, exclusivamente, em relação ao critério n° 1, resolve: 

 

1 Reabrir o prazo de interposição de recursos contra o resultado preliminar da nota na questão 
discursiva, exclusivamente, em relação ao critério n.º 1: “Contextualiza corretamente a 

temática, abordando a Lei n.º 14.016/20, doação de alimentos, combate ao desperdício (de 

alimentos) e risco à saúde”. 

 
1.1 Os novos recursos poderão ser protocolados a partir das 00h01min do dia 06/09/2021 até 

as 23h59min do dia 08/09/2021.  

 

1.2 Tendo em vista que os demais elementos desse critério puderam ser questionados em prazo 
tempestivo para recursos, esse novo prazo contemplará exclusivamente o elemento “Lei 

n.º 14.016/20”, sendo prontamente indeferido qualquer questionamento que não aborde este 

elemento. 

 

1.3 O resultado de todos os recursos contra a avaliação da prova discursiva interpostos entre as 

00h01min do dia 25/08/2021 até as 23h59min do dia 26/08/2021 será publicado no dia 
05/09/2021 no endereço eletrônico do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br). 

 

2 Informar que a data para publicação do resultado e da convocação dos candidatos para as 
etapas seguintes está mantida para 15/09/2021. 

 

 

Curitiba, PR, 2 de setembro de 2021. 
 
 

(Assinado no original) 
Ten.-Cel. QOPM Renato Luiz Rodrigues Junior, 

Presidente do concurso. 


